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PROJETO DE LEI Nº 027/02 
Autoriza o Prefeito Municipal permutar área do municipio com área de particular e receber escritura do imóvel permutado E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a permutar com o Sr. HÉLIO NOGUEIRA GOZ, lote de terreno urbano com 867.00m2 (Oitocentos e Sessenta Metros Quadrados) por um lote urbano com 516,78M² (quinhentos e dezesseis vírgula setenta e oito metros quadrados).

I – O imóvel do Município está localizado no bairro Novo Diamantino na quadra 71, lote 11, Rua Jacarandá, esquina com Rua Ipê tendo os seguintes limites e confrontações:

a) Ao NORTE, com 19,80 metros, confronta-se com o lote 10. Ao SUL, com 19,80 metros, confronta-se com a Rua Jacarandá. Ao LESTE, com 26,10 metros, confronta-se com a Rua Ipê. Ao OESTE, com 26,10 metros, confronta-se com o lote 12. Perfazendo uma área total de 516,78 m2, não possuindo registro e nem matricula no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino.

 II – O imóvel do Sr. HÉLIO NOGUEIRA GOZ esta localizado no bairro Novo Diamantino na Rua 46 quadra 10, lote 07, tendo os seguintes limites e confrontações:

a) Ao NORTE, com 19,0 metros, confronta-se com Avenida Padre Edgar. Ao SUL, com 15,0 metros, confronta-se com a Rua 46. Ao LESTE, com 56,0 metros, confronta-se Lote 06. Ao OESTE, com 46,0 metros, confronta-se com o lote 08. Perfazendo uma área total de 867,0 m2.
Art. 2º - O título de propriedade do imóvel descrito no inciso II letra “a”, encontra-se registrado a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino - Estado de Mato Grosso na matrícula 14.086 e Registro 1/14.086 de 15.04.83, em nome do Sr. RENATO ALBERTO VERONEZE, sendo o Sr. HÉLIO NOGUEIRA GOZ seu bastante procurador, conforme Procuração e substabelecimento lavrados no dois.º Serviço Notarial e Registral Capistrano.

Art. 3º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber em nome do Município de Diamantino a Escritura Pública do imóvel permutado, descrito no artigo 1º, inciso II, letra “a” objeto da permuta.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revoga-se as disposições em contrário.

Palácio Parecis,em Diamantino, 26 de agosto de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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